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À sua Excelência o Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela
Dr. Adalto José Maciel Leme
Assunto: Proposição de Emenda Substitutiva ao Projeto de Resolução 03/2025.

Mensagem

Senhor Presidentes
Nobres Vereadores, 

Esta Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, propõe uma alteração no valor do reajuste do vale-alimentação inicialmente estabelecido, com o intuito de diminuir o valor do aumento imediato e permitir um eventual ajuste gradual ao longo do tempo. Frisamos que esta alteração atende às necessidades dos colaboradores e ao mesmo tempo preserva o equilíbrio financeiro desta Casa.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela, 08 de abril 2025.



Adão Moacir Ferreira	                                             Murilo de Moraes
Presidente                                                                       Membro


Simony Tamony da Silva Maciel 
Membro



PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2025
DE 08 DE ABRIL DE 2025

A Comissão de Orçamento Finanças e Contabilidade desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei, vem propor, a seguinte Emenda Substitutiva: 
Fica substituído a redação do artigo 1º, do Projeto de Resolução 03/2025, via emenda, que passará a tramitar da seguinte forma: “Fica alterado o artigo 23 da Resolução nº 01/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 23.  O benefício do auxílio alimentação será concedido mensalmente, como crédito em cartão de vale alimentação no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), aos empregados e funcionários pertencentes do seu quadro de pessoal.”

Dando-se ao projeto de Lei a seguinte redação final:


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2025
DE 25 DE MARÇO DE 2025.

[bookmark: _Hlk187409975][bookmark: _Hlk188969071]“Altera o artigo 23 da Resolução nº 01/2023, que regulamenta o quadro de pessoal da Câmara do Município de Pedra Bela - SP e dá outras providências.”

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Artigo 1º: Fica alterado o artigo 23 da Resolução nº 01/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 23.  O benefício do auxílio alimentação será concedido mensalmente, como crédito em cartão de vale alimentação no valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), aos empregados e funcionários pertencentes do seu quadro de pessoal.”

Artigo 2º. Fica autorizado o pagamento da diferença entre o valor recebido e o valor estabelecido nesta resolução, fixando-se, como data-base, o dia 1º de janeiro de 2025.
Artigo 3º. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Pedra Bela, 08 de abril de 2025.




Dr. Adalto José Maciel Leme
Presidente da Câmara Municipal






image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

Rua Bernardino de Lima Paes n? 45 Centro
CNPJ: 00.136.452/0001-03





